LEI Nº 6.788, DE 26 DE AGOSTO DE 2013.
Altera o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de02 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o § 2º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, através do acréscimo das entidades Sindicato do Comércio de Patos de Minas– Ajuda Financeira para o desenvolvimento do Projeto MedSesc Oftalmologia através da realização de consultas e exames oftalmológicos executados pela unidade móvel de oftalmologia à população cadastrada no SUS – R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais), na Função 10 – Saúde, Subfunção 302 – Atenção Hospitalar e Ambulatorial, Programa 0019 – Assistência Especializada Ambulatorial e Hospitalar e Apoio Diagnóstico e  Sindicato do Comércio de Patos de Minas– Ajuda Financeira para o desenvolvimento do Projeto OdontoSesc através de atendimentos odontológicos executados pela unidade móvel OdontoSesc à população cadastrada no SUS – R$50.000,00 (cinquenta mil reais), na Função 10 – Saúde, Subfunção 301 – Atenção Básica, Programa 0016 – Atenção Básica à Saúde.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0901.00.10.122.00152.0099 – Diretoria, Gerência e Coordenação da Política de Saúde do Município – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), no valor de R$56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais) e a criar, dentro das atividades 0901.00.10.301.00162.0105 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde PSF/PACS e Consultórios Odontológicos e 0901.00.10.302.00192.0117- Aquisição de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares, o elemento de despesa 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0002.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde), nos valores de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) e R$6.900,00 (seis mil e novecentos reais), respectivamente.

      Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de agosto de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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